
PREFEITURA 00 MllNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

L B I .1.401/80 
De 03 de Dezembro d.e 1.g80 

Ãlte~Q !abelas e dispositivos da Lei 
nl .45, de 20 de dezembro de 1.966, -
(OÓdiBO !r1but&r1o do JIun1c:!p1o de 
A.lIufrico Bras111anae). 

o PUFmO DO JI'O'JIO:t:PlO DE AK.taIco BiASILIDSE, Be
ta40 da são Paulo, da acardo OQJD. o que decntou a oâmara Jafwl1c1 -
pal., ... 8ealo o~ de 11. de dezembro do oorrente ano, pro
lIIUl.ia a .eS\'LiLD.te l61.-

.irtisO 11.- AlI !abelae li lII .• IV, da :Lei n l .45, -
4e 20 de dtM.1llbo da 1.. 9" C cdd1gO !l!r1'bu:tário do Jlbm:l.o!pio de .ué 
ri.oo Bras1litne8). a J&riU' 4e li. 4e jaa1ro ele 1.981, paesa a 
ser as qu fio_ tu"'" ~ 1nttgrante desta lei • 

.&.rt;1&O 21.- 08 41apOe1t1V08 a'baixo :1Dd1ca4otJ, da -
lei ref.ri4a no aré1&O aiLterlor, .. II de janeiro de 1.981, pass_ 
a 'risorar CClIII. .. .eguinte reaa.;lo: 

"~ 195.-•••••••••••••••••••••••••••••• 
, 4- ... _ ,. 
~o um.,çO.- Ã!axa sera oobrada _ base 
ele &~ JI1I,' (triIlq, por oento) BOb2:'e o valor -
da l1aida4e lP1eoal. (ttr)-. 
"~ 200.- Â !rua 48 r&.D.OVa9ão 'e l1cetlq& 
Q localização. f'a.Do:1onaeDto a8ft cobrada -
la bue ele .. tI 10J' (des por oento) "obre o va 
10r 4a tm1dade ftee&! (U) -. ' -

.1rt1sO ll.- Bata. lei en'bra:r4 _ "f'1gor .. li 4e ja -
ne1zoo ele 1. 983.. ~... diaJC)ei;õe. _ ooJl.uir1o. 

Prefe1tv.r8. do Jlurdo1plo de Wrico :Braa1Uenee, 808 03 (t%4s) de 
deseab~ c1.e 3..980. {bula a:Ll, novaoento,·". o1tonta). 

AntOnio Pavan 
Prefeito lDm1c1pal 

P\lbl.1oa4a 11& Seoretaria da l'rete1.tu.ra. Mtm101pal na data supra. 

~o J'1oravante z.a.1olo 
.Asa:1s't. de JA.' n i Btraglo 

bs!at1'a4a às 1'olbas ai. 253 40 liT.l:O ooapetleate nl.3 (três). 


